
 
 

INDICAÇÃO Nº. 011/2023 
 
Proponente: Luciano Navar Boeno Menendez 
 
Destinatário: Exmo. Sr. João Carlos Lorenzoni 
                       Prefeito de Marechal Floriano-ES 
 
Exmo. Sr. Cezar Tadeu Ronchi Junior 
Presidente da Câmara Municipal de Marechal Floriano-ES 
 
O Vereador que esta subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais, indica 
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal os seguintes pedidos de providências: 
 

VIABILIZAR SERVIÇO DE CALÇAMENTO NA ESTRADA VELHA DE SOÍDO DE 

BAIXO, COM ACESSO NO TREVO LOCALIZADO EM FRENTE AO POSTO 

IPIRANGA, COM INÍCIO NO SÍTIO DO ALEMÃO KLIPPEL E TÉRMINO NO SÍTIO 

KUSTER, COMPREENDENDO UM PERCURSO DE 1 KM. 

 

JUSTIFICATIVA 
 

Esta solicitação merece empenho no atendimento, tendo em vista a precariedade 
que o mencionado trecho se encontra, conforme seguem fotos. 
 
Portanto, em muito contribuirá para que os munícipes locais não necessitem passar 
pelos transtornos ocasionados, dentre os quais, trafegabilidade reduzida, bem 
como a poeira em períodos de seca e lama que se forma no referido trecho nos 
períodos chuvosos. 

Nesse contexto, visando beneficiar os moradores da mencionada localidade, pro-

porcionando melhor acessibilidade e trafegabilidade, o atendimento desta reivindi-

cação será de grande relevância para a comunidade, bem como para o Município. 

Sala das Sessões, 14 de Fevereiro de 2023. 
 

 

Luciano Navar Boeno Menendez 
Vereador 
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